
SAÚDE

Promove Minas – Municípios da Bacia do
Paraopeba

Projeto de obrigação de pagar da Vale

Objetivo:
O objetivo do projeto é custear equipes multidisciplinares de saúde para que práticas para
prevenção de doenças e recuperação da saúde sejam disponibilizadas para a população e
diminuam da desigualdade no atendimento. A iniciativa é composta por uma “Obrigação de Pagar”,
executada pela Vale em 06/07/2022, por meio da apresentação de comprovante de depósito pela
Vale; e pelo Bloco de Custeio, a ser executado pelos municípios.

As diretrizes para repasse, aplicação dos recursos e prestação de contas relacionadas à execução pelos municípios
do Bloco de Custeio foram pactuadas por meio de Termos de Compromisso, nos quais está prevista a transferência
de 05 (cinco) parcelas anuais nas contas judiciais das prefeituras. Destaca-se que a prestação de contas pelos
municípios é monitorada pela Auditoria e o recebimento da parcela subsequente do Acordo está condicionada à
execução de ao menos 80% (oitenta por cento) do valor recebido de determinada parcela, momento que é verificado
se os recursos transferidos foram utilizados exclusivamente para as atividades previstas nos Planos de Trabalho.

Onde: Abaeté, Betim, Biquinhas, Caetanópolis, Curvelo, Esmeraldas, Felixlândia, Florestal,
Fortuna de Minas, Igarapé, Juatuba, Maravilhas, Mário Campos, Mateus Leme, Morada Nova de
Minas, Paineiras, Papagaios, Pará de Minas, Paraopeba, Pequi, Pompéu, São Gonçalo do
Abaeté, São Joaquim de Bicas, São José da Varginha, Três Marias

Investimento:
Valor total previsto: R$ 37.680.000,00

Duração:
Autorização para início do projeto em janeiro de 2022.
Conclusão das atividades previstas pelas Vale em julho de 2022. 
Estimativa de conclusão do projeto pelo município até março de 2028.

Elaboração própria (2025), a partir de informações fornecidas pela Vale para o período de referência de agosto de 2025.



Fluxo do Projeto
Promove Minas – Municípios da Bacia do Paraopeba

Elaboração própria (2025), a partir de informações fornecidas pela Vale para o período de referência de agosto de 2025.



Linha do Tempo
Promove Minas – Municípios da Bacia do Paraopeba

Jan/2022

Data de
Término
Prevista

Data de
Término

Realizada /
Reprogramada

  07/06/2022

  24/06/2022

  07/07/2022

  20/06/2022

  06/07/2022

  07/07/2022

  28/07/2023

Jul/2023

Fase 1 - Termo de Adesão

Fase 2 - Reunião de partida do projeto

Fase 3 - Reuniões com as prefeituras municipais
Termo de Compromisso Assinado

Fase 4 - Elaborar o Diagnóstico da situação de
saúde e da Atenção Primária a Saúde municipal

Entrega do Diagnóstico de Saúde

Fase 5 - Repasse Financeiro
Repasse financeiro único

Fase 6 - Relatório dos depósitos judiciais
Envio do comprovante de depósito judicial

Fase 7 - Encerramento
Conclusão da iniciativa pela Vale

Elaboração própria (2025), a partir de informações fornecidas pela Vale para o período de referência de agosto de 2025.



Fonte: Elaboração própria (2025), a partir de informações apuradas junto à Vale em reunião técnica realizada em 28/09/2022 - e informações fornecidas pelos
Compromitentes.

Mar/2023

Data de
Término
Prevista

Data de
Término

Realizada /
Reprogramada

  09/03/2028

Mar/2028

Concluído Onde Estamos Planejado

Fase 8 - Execução do Projeto pelo município

Elaboração própria (2025), a partir de informações fornecidas pela Vale para o período de referência de agosto de 2025.



Avanço Financeiro
Promove Minas – Municípios da Bacia do Paraopeba

Gráfico 1 – Percentual do recurso depositado em juízo pela Vale para
execução municipal – (Obrigação de Pagar)
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Fonte: Elaboração própria (2025), a partir de informações fornecidas pela Vale
até julho de 2022.

O avanço financeiro do projeto, relativo à “Obrigação

de Pagar” é apresentado no Gráfico 1, por meio do

percentual realizado em relação ao valor total

aprovado. O percentual de execução financeira da

iniciativa foi de 100%.

Gráfico 2 – Percentual do recurso depositado em juízo pela Vale por
município – (Obrigação de Pagar)

Fonte: Elaboração própria (2025), a partir de informações fornecidas pela Vale até
julho de 2022.

O Gráfico 2 apresenta o percentual realizado por município

aderente em relação ao valor total aprovado. Ressalta-se que os

valores apresentados são relativos à “Obrigação de Pagar”.
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Elaboração própria (2025), a partir de informações fornecidas pela Vale para o período de referência de agosto de 2025.



 Obrigação de Pagar - Valor depositado pela Vale para o Bloco de Custeio

Município Valor Total Aprovado (R$) Valor Depósito Judicial (R$)

Abaeté 960.000,00 960.000,00

Betim 4.800.000,00 4.800.000,00

Biquinhas 720.000,00 720.000,00

Caetanópolis 720.000,00 720.000,00

Curvelo 2.400.000,00 2.400.000,00

Esmeraldas 6.000.000,00 6.000.000,00

Felixlândia 1.200.000,00 1.200.000,00

Florestal 720.000,00 720.000,00

Fortuna de Minas 1.200.000,00 1.200.000,00

Igarapé 2.400.000,00 2.400.000,00

Juatuba 2.400.000,00 2.400.000,00

Maravilhas 720.000,00 720.000,00

Mário Campos 720.000,00 720.000,00

Mateus Leme 960.000,00 960.000,00

Morada Nova de Minas 720.000,00 720.000,00

Paineiras 720.000,00 720.000,00

Papagaios 2.400.000,00 720.000,00

Pará de Minas 720.000,00 2.400.000,00

Paraopeba 720.000,00 720.000,00

Pequi 1.200.000,00 1.200.000,00

Pompéu 1.440.000,00 1.440.000,00

São Gonçalo do Abaeté 720.000,00 720.000,00

São Joaquim de Bicas 960.000,00 960.000,00

São José da Varginha 1.200.000,00 1.200.000,00

Três Marias 960.000,00 960.000,00

Total 37.680.000,00 37.680.000,00

Fonte: Elaboração própria (2025).

 A tabela “Obrigação de Pagar - Valor depositado pela Vale para o Bloco de Custeio” apresenta o valor depositado pela Vale em

06/07/2022.

Elaboração própria (2025), a partir de informações fornecidas pela Vale para o período de referência de agosto de 2025.



 Execução dos Recursos pelos Municípios – Bloco de Custeio

Município
Valor do Acordo

(R$)
Valor Repassado com

Rendimento (R$)
Parcela Recebida do

Acordo (R$)
Execução

Realizada (R$)
% Executado do

Repasse

Abaeté 960.000,00 192.000,00 1/5 181.588,17 94,58%

Betim 4.800.000,00 960.000,00 1/5 - 0,00%

Biquinhas 720.000,00 144.000,00 1/5 283.283,71 196,72%

Caetanópolis 720.000,00 144.000,00 1/5 161.773,67 112,34%

Curvelo 2.400.000,00 480.000,00 1/5 29.304,47 6,11%

Esmeraldas 6.000.000,00 1.200.000,00 1/5 - 0,00%

Felixlândia 1.200.000,00 240.000,00 1/5 226.877,86 94,53%

Florestal 720.000,00 144.000,00 1/5 167.033,59 116,00%

Fortuna de Minas 1.200.000,00 240.000,00 1/5 247.487,59 103,12%

Igarapé 2.400.000,00 480.000,00 1/5 952.697,53 198,48%

Juatuba 2.400.000,00 480.000,00 1/5 107.553,75 22,41%

Maravilhas 720.000,00 144.000,00 1/5 144.284,83 100,20%

Mário Campos 720.000,00 144.000,00 1/5 69.586,15 48,32%

Mateus Leme 960.000,00 192.000,00 1/5 156.415,05 81,47%

Morada Nova de
Minas

720.000,00 144.000,00 1/5 178.814,27 124,18%

Paineiras 720.000,00 144.000,00 1/5 152.639,91 106,00%

Papagaios 720.000,00 144.000,00 1/5 151.128,98 104,95%

Pará de Minas 2.400.000,00 480.000,00 1/5 378.135,74 78,78%

Paraopeba 720.000,00 144.000,00 1/5 144.418,00 100,29%

Pequi 1.200.000,00 240.000,00 1/5 293.484,56 122,29%

Pompéu 1.440.000,00 288.000,00 1/5 230.477,97 80,03%

São Gonçalo do
Abaeté

720.000,00 144.000,00 1/5 133.779,09 92,90%

São Joaquim de
Bicas

960.000,00 192.000,00 1/5 173.222,29 90,22%

São José da
Varginha

1.200.000,00 240.000,00 1/5 112.584,72 46,91%

Três Marias 960.000,00 192.000,00 1/5 312.198,20 162,60%

Total Geral 37.680.000,00 7.536.000,00 1/5 4.988.770,10 66,20%

Fonte: Elaboração própria (2025).

 A tabela “Execução dos Recursos pelos Municípios – Bloco de Custeio” apresenta o percentual realizado em relação ao valor repassado

aos municípios para o Bloco de Custeio.

Elaboração própria (2025), a partir de informações fornecidas pela Vale para o período de referência de agosto de 2025.




